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Trata-se de orientações para Ginecologistas e Obstetras e demais

profissionais sobre a Profilaxia Pré-Exposição (PrEP) ao HIV.
 

I. INTRODUÇÃO:
A profilaxia pré-exposição (PrEP) oral ao HIV consiste no uso de

medicamentos antirretrovirais (tenofovir 300mg/entricitabina 200mg - TDF/FTC),
comprimido revestido em dose fixa combinada, para reduzir o risco de transmissão da
infecção pelo vírus da imunodeficiência humana (HIV). Está disponível no Sistema
Único de Saúde (SUS) desde 2017 e compõe a estratégia da prevenção combinada ao
HIV.

Inicialmente, a indicação da PrEP contemplava apenas os segmentos
populacionais com maior prevalência do HIV. Desde 2022, a recomendação foi
ampliada, incluindo pessoas a partir de 15 anos, com peso corporal igual ou superior a
35kg, sexualmente ativas e em contexto de risco aumentado de infecção pelo HIV,
incluindo mulheres cisgênero (cis), gestantes, pessoas que planejam engravidar,
puérperas e lactantes.

Apesar da alteração da recomendação, ainda há acesso desigual à
profilaxia no Brasil. Fatores como a falta de informação, o estigma e a discriminação
ainda persistem como barreiras. Fortalecer o conhecimento dos profissionais de saúde
é fundamental para aumentar o acesso à profilaxia, possibilitando que os mesmos
desempenhem um papel ativo na orientação e na oferta dessa estratégia,
desmistificando o uso da PrEP e incentivando a prevenção combinada também para
mulheres cisgênero (cis), gestantes, pessoas que planejam engravidar, puérperas e
lactantes.
 
II. CONTEXTUALIZAÇÃO:

Em 2024, as novas infecções pelo HIV em mulheres ocorreram, em sua
maioria (81,4%), na idade reprodutiva (15 a 49 anos). Nesse mesmo ano, as
notificações de HIV em mulheres corresponderam a 26,3% (10.308 casos) dos casos,
sendo que 7.523 casos de HIV foram registrados em gestantes (taxa de detecção 3,2
casos por mil nascidos vivos), representando um aumento de 23,1% na taxa de
detecção entre os anos de 2014 e 2024 (de 2,6 para 3,2 casos por mil nascidos vivos).
Em novembro de 2025, no Brasil, existiam cerca de 140.412 pessoas em uso de PrEP,
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sendo que apenas 6,5% eram mulheres cis1,2. Esses dados demonstram a importância
do planejamento reprodutivo, da oferta da testagem para o HIV e da PrEP.

A PrEP está indicada para pessoas a partir de 15 anos, com peso
corporal igual ou superior a 35 kg, sexualmente ativas e que apresentem
contextos de vulnerabilidade acrescida para a aquisição da infecção pelo
HIV. Alguns indicativos podem ser considerados para a oferta da profilaxia, entre os
quais: solicitação ou desejo de usar PrEP; repetição de práticas sexuais anais ou
vaginais com penetração sem uso ou com uso inconsistente de preservativo; histórico
de episódios de infecções sexualmente transmissíveis (ISTs); parceria(s) vivendo com
HIV com carga viral detectável ou desconhecida, frequência de solicitações repetidas
de usuários (as) pela Profilaxia Pós-exposição ao HIV/IST (PEP), entre outros3.

A segurança da PrEP oral diária em mulheres cis foi demonstrada nos
estudos e a eficácia da profilaxia está relacionada com a adesão. Recente revisão
sistemática que avaliou a incidência do HIV em mulheres cis usuárias de PrEP,
demostrou que, quando a adesão é de 7 doses por semana, nenhum caso de HIV foi
identificado; quando o uso foi de 4 a 6 doses por semana, apenas 1 infecção foi
identificada (taxa de incidência de 0,13 por 100 pessoas-ano, IC 95%, 0,02-0,92). No
Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas (PCDT) de PrEP oral considera-se como
adesão adequada de PrEP oral diária o uso de pelo menos 6 doses do medicamento
por semana no caso de mulheres cis. Os estudos que avaliaram a modalidade sob
demanda da PrEP não incluíram a exposição vaginal, portanto, para pessoas
designadas como sexo feminino ao nascimento, essa modalidade não deve ser
ofertada3,4.

Para mulheres no período periconcepcional, gestacional e pós-parto,
existem dados que demonstram a segurança do uso de TDF/FTC no período, sem
evidência de eventos perinatais associados à PrEP. Sabe-se que o risco de aquisição
do HIV aumenta durante a gestação e no período pós-parto, assim como também
existe maior o risco de transmissão vertical do HIV quando a gestante é infectada
durante a gravidez ou aleitamento. Tal fato evidencia a necessidade de ações de
prevenção para esse grupo populacional5-7.

A concentração dos medicamentos (TDF/FTC) na mucosa retal e vaginal
apresenta variações, portanto, há diferença entre os tempos para início da proteção e
interrupção da profilaxia. A avaliação da concentração de drogas na mucosa
cervicovaginal por modelos de farmacocinética/farmacodinâmica demonstrou que sete
dias de uso diário de PrEP são suficientes para iniciar a proteção no trato genital
feminino. Contudo, faz-se necessária a manutenção da adesão adequada para que a
proteção seja consistente. Para as mulheres em uso de métodos contraceptivos
hormonais, a PrEP não impacta na eficácia dos contraceptivos, podendo ser usada
concomitantemente8-10.

Com base em extrapolações de dados de correlação de proteção
farmacocinética, entende-se que, conforme orientações da OMS desde 2016, em
mulheres cis, a proteção para sexo vaginal requer 7 doses do medicamento. Assim, o
profissional deve orientar o uso de proteção adicional no período antecedente. Quando
desejada, a interrupção programada da PrEP deve ser orientada, seguindo esse
mesmo critério, ou seja, deve ser mantida a profilaxia por 7 dias após a última prática
sexual11,12.

Os efeitos adversos da PrEP, quando presentes, costumam ser leves e
transitórios, com a possibilidade do uso de medicamentos sintomáticos para a
resolução. Os mais comuns são: náusea, cefaleia, flatulência, alteração na consistência
das fezes e edema3.

Cumpre destacar que a PrEP não afeta a eficácia dos contraceptivos e
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repositores hormonais, assim como os contraceptivos e repositores hormonais não
afetam a eficácia da PrEP3,13.
 
III. RECOMENDAÇÕES:

Ante o exposto, orienta-se que os profissionais incluam orientações sobre
a PrEP oral para mulheres sexualmente ativas, incluindo àquelas que planejam
engravidar, gestantes, bem como no período pós-parto.

As orientações devem buscar reduzir o estigma, considerando as barreiras
identificadas para o uso da PrEP, entre as quais: a falta de informação sobre a
profilaxia, a baixa percepção de risco para aquisição da infecção e a segurança do
medicamento.

A indicação da profilaxia deve ser individualizada e considerar as práticas
e parcerias sexuais da pessoa, a sua dinâmica social e os contextos específicos
associados à maior vulnerabilidade, além da idade e do peso (idade igual ou superior a
15 anos com peso corporal igual ou superior a 35 kg). Os indicativos abaixo também
devem ser considerados:

● Solicitação ou desejo de usar PrEP;
● Repetição de práticas sexuais anais ou vaginais com penetração
sem uso ou com uso inconsistente de preservativo;
● Frequência de relações sexuais com parcerias eventuais;
● Quantidade e diversidade de parcerias sexuais;
● Histórico de episódios de ISTs;
● Busca repetida por PEP;
● Parceiro (a)(s) vivendo com HIV com carga viral detectável;
● Contextos de relações sexuais em troca de dinheiro, objetos de
valor, drogas, moradia, dentre outros;
● Sexo químico (chemsex);
● Compartilhamento de agulhas, seringas ou outros equipamentos
para injetar drogas;
● Parcerias com situação desconhecida sobre o HIV-1 e que
apresente qualquer um dos fatores acima.

Ademais, destaca-se que para casais sorodiferentes a PrEP só está
recomendada nas situações em que a pessoa vivendo com HIV/aids (PVHA) apresenta
carga viral detectável acima de 200 cópias/mL ou desconhecida. PVHA que mantém
carga viral do HIV INDETECTÁVEL (abaixo do limite de detecção do exame) ou menor
que 200 cópias/mL, há mais de 6 meses, apresentam risco zero de transmissão do HIV
por via sexual. Entretanto, caso a pessoa manifeste interesse em iniciar a PrEP,
mesmo ciente da situação especificada acima, o acesso não deve ser negado ou
postergado14,15.

A PrEP está disponível no Sistema Único de Saúde nas Unidades
Dispensadoras de Antirretrovirais (UDM). Os profissionais que desejarem prescrever a
profilaxia podem consultar o Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas para Profilaxia
Pré-Exposição (PrEP) Oral à Infecção pelo HIV. Também está disponível um curso
online sobre PrEP oral que pode ser acessado em
https://campusvirtual.fiocruz.br/gestordecursos/hotsite/prep.

Para a prescrição da PrEP é imperativa a realização da testagem para HIV,
sendo a profilaxia recomendada apenas para os casos em que o teste teve resultado
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não reagente. A testagem e as orientações para prevenção de outras ISTs também
devem fazer parte das consultas.

A Ficha de atendimento para PrEP é equivalente à prescrição e está
disponível no site: http://azt.aids.gov.br/index.php na aba “Documentos”. Após a
prescrição, o(a) usuário(a) tem até 7 dias após realização do teste anti-HIV para retirar
a PrEP na UDM, preferencialmente o mais breve possível. A lista de UDM no Brasil
pode ser encontrada no Painel PrEP através do ícone “Onde encontrar a PrEP”.
 
IV. CONCLUSÃO:

A redução de novos casos da infecção pelo HIV, bem como a eliminação da
transmissão vertical do HIV são estratégias fundamentais para eliminar a aids como
problema de saúde pública até 2030. Para isso, o conhecimento sobre a PrEP e a
inclusão dessa estratégia nos cuidados de saúde reprodutiva são fundamentais, ao
reforçá-la como direito em Saúde.

A participação dos profissionais de saúde, como ginecologistas e
obstetras, é determinante para alcançar mulheres cisgênero (cis), gestantes, pessoas
que planejam engravidar, puérperas e lactantes que estejam em situação de
vulnerabilidade acrescida para a aquisição do HIV, possibilitando, assim, a
disseminação de informações sobre a profilaxia e a ampliação no número de
usuárias(os).
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